
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA AV. TOMAS 

LOPES MARTINS – PIRAPORA/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pirapora/MG 

Maio/2023  



 

1-Obra: O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas adotadas 

para a elaboração do projeto de construção da praça na Av. Tomas Lopes Martins, no município 

de Pirapora-MG. 

 

2-Metas: Construção de praça na Av. Tomas Lopes Martins no município de Pirapora-

MG. 

 

3-Local: 

 

 

4- Descrição do Objeto: 

O objeto em questão fundamenta-se na elaboração de projeto técnico para construção 

de Praça Publica no município de Pirapora – MG, a praça a ser executada tem o objetivo de 

melhorar a infraestrutura da cidade tornando-se um ponto turístico da mesma. 

A execução das obras se dará através de administração indireta, onde o município estará 

adquirindo com os recursos do convênio todos os materiais e serviços, agregados, transportes e 

alugueis de equipamentos necessários para execução dos serviços. 

 

5- População Beneficiada:  

Serão beneficiadas diversas pessoas, que moram nas proximidades da praça e que 

utilizam a via no entorno da praça para transitar.  



 

 

6- Como será utilizado: A praça será utilizada como ponto turístico da cidade. 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

  

Quaisquer omissões de procedimentos dessa Especificação Particular, o caderno de 

encargos da SUDECAP será utilizado para dirimir dúvidas de procedimentos e de medição 

 

 

1. CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA AV. TOMAS LOPES MARTINS - PIRAPORA-

MG 

 

1.1.  SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

1.1.1.  FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA 

METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS 

 

Será executado 01 placa de obra, em chapa galvanizada, adesivada, de 3,0 x 1,5 metros, 

conforme detalhado em Planilha Orçamentária no padrão Governo. 

 

1.1.2.  BARRACÃO DE OBRA PARA DEPÓSITO E FERRAMENTARIA 

TIPO-I, ÁREA INTERNA 14,52M2, EM CHAPA DE COMPENSADO 

RESINADO, INCLUSIVE MOBILIÁRIO (OBRA DE PEQUENO 

PORTE, EFETIVO ATÉ 30 HOMENS), PADRÃO DER-MG 

 

Barracão para depósito, utilizado para guardar materiais durante a obra. 

 

 

 

 



 

1.1.3. REMOÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO 

INCLUSIVE CARGA 

 

Deverão ser utilizadas ferramentas adequadas para a remoção do meio-fio existente. Os 

entulhos deverão ser carregados, transportados e descarregados em local apropriado e licenciado 

ambientalmente para esta atividade ou descarte do bota-fora em local permitido pela prefeitura. A 

unidade de medida será em metro (m) conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. 

O uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) é obrigatório. 

 

 

1.1.4.  LIMPEZA DO TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, 

RASTELAMENTO COM AFASTAMENTO ATÉ 20M E QUEIMA 

CONTROLADA 

 

Será necessário jardineiro com encargos complementares e servente com encargos 

complementares. Para execução é feita uma limpeza inicial do solo, onde são retirados todos os 

objetos, entulhos, pedras e restos de lixo, em seguida, passa-se o ancinho (vassoura metálica) 

ou a enxada no solo para arar, remexe-se a terra para aerar o solo e quebrar qualquer parte de 

terra dura no terreno. 

 

 

1.2.  TERRAPLENAGEM 

 

1.2.1.  LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) 

 

A locação por gabarito da obra, com a devida marcação dos diferentes alinhamentos e 

pontos de perímetro, deverá ser acompanhada e conferida pela SUPERVISÃO, antes que se dê 

continuidade aos serviços. Os eixos de referência e as referências de perímetro serão 

materializados através de estacas de madeira cravadas na posição vertical, ou marcos perímetro 

todos previamente implantados em placas perímetro fixadas em concreto. A locação deverá ser 

global, sobre gabaritos de madeira que envolvam todo o perímetro da obra. Os gabaritos serão 

perfeitamente nivelados e fixados de modo a resistirem aos esforços de fios de marcação, sem 

oscilação e possibilidades de fuga da posição correta. 

 



 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada por unidade de comprimento efetivamente executada (m). O 

serviço será pago por remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro 

proposto pela licitante, contemplando toda a mão-de-obra, equipamentos e ferramentas 

necessárias à execução dos serviços.  

 

 

1.2.2. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO COM 

PLACA VIBRATÓRIA 

 

Depois de limpo, com o auxílio de uma placa vibratória, o terreno será regularizado e 

compactado. A unidade de medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação de 

projeto e planilha orçamentária 

 

 

1.3.  PISO E RAMPA 

 

1.3.1. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

 

 Será utilizado Concreto com FCK = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 

1) - preparo mecânico com betoneira 400L. Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, 

Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm 

(sarrafo para forma).  

Deverá ser devidamente nivelada e regularizada a camada granula, as formas devem ser 

montadas para conter e dar forma ao concreto a ser lançado. Finalizada a etapa anterior é feito 

o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do concreto. Para aumentar a 

rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas 

transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 

A área deve ser dividida em placas de no máximo 2 m², com juntas de dilatação feitas 

com ripas de madeira. O serviço será levantado pela área em metros quadrados (m²) de passeio 

a ser executado, conforme especificação do projeto e planilha orçamentaria.  



 

1.3.2.  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 

6CM, FCK 35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 

TODOS OS MATERIAIS E COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM 

ESPESSURA 6CM 

 

Execução de calçamento em piso intertravado retangular e = 6 cm, incluindo 

fornecimento transporte de todos os materiais, colchão de assentamento e = 6 cm. Os bloquetes 

não deverão ser feitos no local da obra. Serão transportados até o local da obra por conta da 

CONTRATADA. A areia a ser utilizada no colchão de assentamento será areia lavada 

fornecida, transportado e aplicado pela contratada, e deverá ter 6 cm de colchão de 

assentamento. Sobre o colchão de areia serão assentados os blocos sextavados de concreto fck 

35,0 mpa, (bloquetes) com 6,0 cm de espessura, de acordo com a NBR 7207/1982 e NBR 

9781/1987. A contratada deverá apresentar os ensaios quando a resistência antes de aplicar na 

obra. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição será por metro quadrado (m²) a ser executado, baseando-se nas dimensões 

do projeto. O serviço será pago por remuneração global. 

 

1.3.3. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

 

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho reto deverá ser 

executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de base 

superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento. Para o 

assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e nivelamento. Para tanto é 

recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas costas com concreto entre suas 

juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se desloquem. 

 

 

 



 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

A medição e remuneração correspondente ao item será efetuada de forma global, sendo 

o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

 

1.3.4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

 

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho curvo deverá 

ser executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de base 

superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento. Para o 

assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e nivelamento. Para tanto é 

recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas costas com concreto entre suas 

juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se desloquem. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

A medição e remuneração correspondente ao item será efetuada de forma global, sendo 

o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

 

1.3.5 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO 

SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 

 

O piso tátil deverá ser instalado de acordo com o posicionamento definido no projeto 

arquitetônico. Estes elementos deverão ser confeccionados com as dimensões especificadas na 

norma NBR 9050/2004, e poderão ser de qualquer material desde que tenha a resistência 

necessária para este uso. Recomenda-se a utilização de peças de concreto. O piso tátil deverá 

ser confeccionado na cor preta, ou outra cor que contraste com o piso adjacente, tanto o piso de 

direcionamento quanto o piso de alerta. Deverá ser assentado de forma a estar nivelado com o 

piso adjacente, deixando apenas as saliências direcionais acima deste nível. 

 

 



 

1.4.  VEGETAÇÃO 

 

1.4.1.  PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA 

VEGETAL E CONSERVAÇÃO POR 30 DIAS 

 

O terreno deverá ser regularizado, principalmente nas áreas onde houve maior reposição 

com terra vegetal para nivelamento. Para execução da compactação será usado 

“soquete” manual. Esta etapa deverá ser executada com rigor, para evitar o afundamento do 

material após o plantio. 

Deverá ser utilizada, grama em “tapetes” (2 “tapetes” formam 1 m2, ou 4 “tapetes” 

formam 1 m2), evitando gramas em “placas” (9 “tapetes” formam 1 m2). Este cuidado facilitara 

a aplicação do adubo em cobertura, evitando a grande quantidade de ervas daninhas novamente 

contida na grama em placas. A grama com ervas daninhas será refugada antes do plantio e, nas 

áreas onde aparecerem, posteriormente ao plantio, serão substituídas integralmente, desde que 

constatado que as mesmas são provenientes da grama implantada. Após o plantio, a grama será 

irrigada, levemente compactada e coberta com uma camada de terra vegetal com espessura de 

2 cm. A irrigação, após plantio, deverá ser realizada uma mangueira, onde deverá existir um 

crivo para que, durante a irrigação, o jato de água não remova os tapetes de grama, nem o adubo 

colocado em cobertura. Serão gastos, em média, 2 litros de água por metro quadrado, em 

intervalos de tempo que serão definidos. 

Durante o período de irrigação (trinta dias), o empreiteiro deverá manter, no local, uma 

equipe de um jardineiro para que mantenham a grama, substituam os tapetes que morrerem, 

façam a eliminação das ervas daninhas que germinarem no local, indiquem os principais locais 

onde haja necessidade de irrigação e cortem o gramado quando necessário. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item após a 

execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

ITENS 1.4.2. a 1.4.5. 

PLANTIO DE MUDAS: 



 

1.4.2 AROEIRA SALSA 

1.4.3 CALISTEMO 

1.4.4 PALMEIRA IMPERIAL 

1.4.5 IPÊ AMARELO 

O ajardinamento e a atividade de construção de jardins, incluindo o plantio de mudas 

para arborização de logradouros públicos, segundo projeto específico que define as espécies a 

serem utilizadas, de acordo com a Secretaria do Meio Ambiente, as deliberações normativas do 

COMAM – Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

A muda deve atender aos seguintes requisitos: 

• Altura mínima de 1,80 m e 5,0 cm de diâmetro mínimo do colo (Lei no 6038 de 

9/12/91); 

• Bom estado fitossanitário; 

• Tronco único, sem ramificações baixas; 

• Estar bem embalada até o local de plantio; 

• Não conter ferimentos no tronco; 

• Não conter ervas daninhas no torrão. 

O Engenheiro responsável técnico da CONTRATADA realizara uma vistoria técnica no 

local, para avaliar a complexidade e as possíveis interferências. 

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA providenciara, a análise de fertilidade. 

Com o resultado da análise, será dimensionada, pelo engenheiro responsável da 

CONTRATADA, a proporção correta dos insumos de correção e adubação. Este 

dimensionamento será aprovado pelo técnico responsável da Divisão de Gestão Ambiental da 

Sudecap. O responsável técnico deverá acompanhar todas as etapas dos serviços e estar 

disponível junto a SUPERVISÃO, sendo, inclusive, responsável por responder qualquer 

questionamento referente aos serviços executados. 

Os gastos referentes a compra de mudas e outros insumos (tutor, gradil, adubo, irrigação, 

etc.), bem como os referentes a execução do plantio e tratos culturais estão na planilha 

orçamentária da obra e são de responsabilidade da CONTRATADA. Deverá ser feita a capina 

manual do terreno, removendo todas as ervas daninhas, inclusive seu sistema radicular. Todo o 

entulho deverá ser destinado a local licenciado pela prefeitura. O terreno será escarificado 

(“fofado”) a 20 cm de profundidade, descompactando o solo, o que propiciará o 

desenvolvimento do sistema radicular da grama, exceto nos taludes. A escarificação deverá ser 

efetuada em toda a área, independente do volume de terra vegetal a ser distribuído para o 



 

nivelamento do terreno. O entulho (resto de asfalto, pedras, restos de concretos, etc.) 

proveniente desta escarificação, também deverá ser removido. 

Realiza-se então a regularização do terreno, evitando-se depressões e ondulações. Sobre 

terreno regularizado, será lançada uma camada de terra vegetal com espessura mínima de 10 

cm. 

Para adubação poderão ser utilizados os insumos a seguir relacionados: 

• Calcário Dolomítico; 

• Terra Cottem (condicionador de solo); 

• Fosfato natural de Araxá; 

• Super Fosfato simples; 

• N-P-K 04-14-08. 

A utilização do condicionador de solo Terra Cotem ficara a critério do responsável 

técnico da CONTRATADA, sendo mais indicado para locais de difícil irrigação e manutenção. 

A aplicação adequada das quantidades dos produtos acima referidos (ou equivalente), será 

verificada, acompanhada e aprovada pela SUPERVISAO, com a orientação da Divisão de 

Gestão Ambiental da SUDECAP. 

 

 

1.5.  MOBILIÁRIO 

 

1.5.1.  BANCO EM CONCRETO APARENTE, SEM ENCOSTO, POLIDO 

COM ACABAMENTO EM VERNIZ, ESP. 8CM, COMPRIMENTO 

200CM, LARGURA 40CM, ALTURA 55CM, EXCLUSIVE FIXAÇÃO 

EM PISO  

 

Banco de jardim em concreto aparente, acabamento em verniz, E=8 cm, 200x40x55 cm, 

sem encosto com concreto FCK 15 MPA 

 

1.5.2.  CONJUNTO DE MESA E BANCOS DE CONCRETO PARA JOGOS (02 

BANCOS EM ARCO COM D INTERNO = 130 CM E H = 43 CM E MESA 

COM D = 80 CM, E = 8 CM E H = 75 CM) 

 



 

Conjunto de mesa e bancos de concreto para jogos, sendo 2 bancos em arco com 

diâmetro interno de 130 cm e altura de 43 cm.  Mesa com diâmetro de 80 cm e espessura de 8 

cm e altura de 75 cm. 

 

1.6.  PERGOLADO 

 

1.6.1.  LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) 

 

Gabarito:  

O levantamento do gabarito de madeira será realizado em metro quadrado (m2);  

Locação: 

Os custos referentes à locação serão incluídos na taxa relativa aos benefícios e despesas 

indiretas (BDI), não sendo, portanto, objeto de levantamento;  

A locação por gabarito da obra, com a devida marcação dos diferentes alinhamentos e 

pontos de deverá ser acompanhada e conferida pela SUPERVISÃO, antes que se dê 

continuidade aos serviços. Os eixos de referência e as referências de serão materializados 

através de estacas de madeira cravadas na posição vertical, ou marcos previamente implantados 

em placas em concreto. A locação deverá ser global, sobre gabaritos de madeira que envolvam 

todo o perímetro da obra. Os gabaritos serão perfeitamente nivelados e fixados de modo a 

resistirem aos esforços de fios demarcação, sem oscilação e possibilidades de fuga da posição 

correta.  

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

A medição e remuneração correspondente ao item será efetuada de forma global, sendo 

o pagamento efetuado conforme o cronograma físico- financeiro proposto pela Licitante. 

 

1.6.2.  INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM 

MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, 

FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO.  

 

Instalação do pergolado de madeira maçaranduba, com dimensões de 6,60 x 3,04m. Será 

feita sobre piso intertravado a ser executado na praça, conforme projeto arquitetônico e 

seguindo todos os protocolos de segurança vigentes. 



 

1.6.3.  PINTURA COM VERNIZ SINTÉTICO MARÍTIMO EM ESQUADRIAS 

DE MADEIRA, DUAS (2) DEMÃOS, ACABAMENTO TIPO 

ACETINADO (BRILHO SÚTIL) 

 

Pintura em verniz sintético em toda a área do pergolado, com duas demãos, para 

proteção de sol, chuva, vento e todo tipo de intempéries. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

A medição e remuneração correspondente ao item será efetuada de forma global, sendo 

o pagamento efetuado conforme a planilha orçamentária proposto pela Licitante. 

 

1.7. IRRIGAÇÃO 

 

O ponto de água será instalado na área externa, para irrigação dos canteiros, em 

conformidade com itens listados na planilha orçamentária. A CONTRATADA exigirá, o termo 

de garantia dos materiais fornecidos, contendo as características técnicas de fabricação e o 

período de garantia, documento a ser também anexado ao Manual do Usuário.  

A execução deverá ser feita por profissionais com formação de nível técnico, e sob a 

supervisão de um profissional com formação em Engenharia durante a execução do serviço.  

Todo o serviço deve ser vistoriado e testado em relação ao seu correto funcionamento 

dos itens antes da finalização do serviço. 

 

 

1.8.  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

As instalações elétricas, DEVERÃO ser executados seguindo especificações do projeto 

elétrico e em conformidade com itens listados na planilha orçamentária. A CONTRATADA 

exigirá, o termo de garantia dos materiais fornecidos, contendo as características técnicas de 

fabricação e o período de garantia, documento a ser também anexado ao Manual do Usuário.  

A execução das instalações deverá ser feita por profissionais com formação de nível 

técnico eletrotécnica, e sob a supervisão de um profissional com formação em Engenharia 

Elétrica  

durante a execução do projeto, sendo estes necessários para uma boa execução do 

projeto, tendo assim segurança e conforto.  



 

Todo o serviço deve ser vistoriado e testado em relação ao seu correto funcionamento 

dos itens antes da finalização do serviço 

 

 

1.9. SERVIÇOS FINAIS 

 

1.9.1. PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO FUNDIDO, 60 X 40 CM 

 

Será implantada a placa de inauguração da obra, no tamanho de 0,6x0,4 m em 

alvenaria que será construída. 

 

1.9.2. CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

O concreto será efetuado em metro cúbico (m³), a ser executado, com as seguintes 

características, FCK de 25 Mpa, traço de 1: 2,3: 2,7 sendo respectivamente, cimento, areia 

média e brita 1, através de preparo mecânico com betoneira de 400 litros.  

A SUPERVISÃO deverá realizar ainda as seguintes atividades especificas: 

• Atender as solicitações efetuadas pela CONTRATADA através do diário de obra, 

para liberação da concretagem de partes ou pecas da estrutura. Tal liberação somente 

se dará se for solicitada em tempo hábil, para que sejam executadas as eventuais 

correções necessárias; 

• Liberar a execução da concretagem da peça, após conferir as dimensões, os 

alinhamentos, os prumos, as condições de travamento, vedação e limpeza das formas 

e do cimbramento, além do posicionamento e bitolas das armaduras, eletrodutos, 

passagem de dutos e demais instalações. Tratando-se de uma peça ou componente de 

uma estrutura em concreto aparente, comprovar que as condições das formas são 

suficientes para garantir a textura do concreto indicada no projeto de arquitetura; 

• Não permitir que a posição de qualquer tipo de instalação ou canalização, que passe 

através de vigas ou outros elementos estruturais, seja modificada em relação a 

indicada no projeto, sem a previa autorização da SUPERVISAO; 

• Acompanhar a execução de concretagem, observando se são obedecidas as 

recomendações sobre o preparo, o transporte, o lançamento, a vibração, a desforma 



 

e a cura do concreto. Especial cuidado deverá ser observado para o caso de peças em 

concreto aparente, evitando durante a operação de adensamento a ocorrência de 

falhas que possam comprometer a textura final; 

• Controlar com o auxílio de laboratório, a resistência do concreto utilizado e a 

qualidade do aço empregado, programando a realização dos ensaios necessários a 

comprovação das exigências do projeto, cujos relatórios de resultados deverão ser 

catalogados e arquivados; 

• Exigir o preparo das juntas de concretagem, conforme projeto de construção 

correspondente. No caso de concreto aparente, solicitar ao autor do projeto o plano 

de juntas, quando não indicado no projeto de arquitetura; 

• Verificar continuamente os prumos nos pontos principais da obra, como por exemplo: 

cantos externos, pilares, poços de elevadores e outros. 

 

1.9.3. LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

 

Para o lançamento do concreto na estrutura deve-se respeitar as seguintes condições e 

fazer as observações necessárias: 

• Observar se as juntas entre as fôrmas estão bem vedadas para evitar o vazamento da 

nata de cimento; 

• O transporte deverá ser feito de modo a evitar a segregação. Deve-se utilizar carrinhos 

de mão (com pneus de borracha) para pequenas distâncias. Prever rampas de acesso às 

formas. Iniciar a concretagem pela parte mais distante; 

• Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 

disposições do projeto estrutural; 

• Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos 

de prova para controle da resistência à compressão do concreto o lançamento deverá ser 

feito, nas fôrmas previamente molhadas. Em nenhuma hipótese lançar o concreto com 

pega já iniciada. A altura de lançamento não pode ultrapassar, conforme as normas a 

2,00 metros. Nas peças com altura maiores que 3,00 metros, o lançamento do concreto 

deve ser feito em etapas, por janelas abertas na parte lateral das fôrmas. Em alturas de 

quedas maiores, as citadas acima, usar tubos, calhas ou trombas; 



 

• O adensamento deverá começar logo após o lançamento. Evitar vibrar a menos de 10 

cm da parede da fôrma. A profundidade de vibração não deve ser maior do que o 

comprimento da agulha de vibração. Evitar vibrar além do tempo recomendado para 

que o concreto não desande. O processo de vibração deve ser cuidadoso, introduzindo 

e retirando a agulha, de forma que a cavidade formada se feche naturalmente. Várias 

incisões, mais próximas e por menos tempo, produzem melhores resultados; 

• Deverá sarrafear a superfície de lajes e vigas com uma régua de alumínio posicionada 

entre as taliscas e, desempenar com desempenadeira de madeira, formando as guias e 

mestras de concretagem para o acabamento. Em seguida, deve -se verificar o nível das 

mestras com aparelho de nível, remover as taliscas, sarrafear o concreto entre as mestras 

e executar o acabamento final com desempenadeira de madeira; 

• A cura deve ser iniciada assim que terminar a concretagem, mantendo o concreto úmido 

por, pelo menos, sete dias. Molhar as fôrmas no caso de pilares e vigas. Cobrir a 

superfície concretada com material que possa manter-se úmido (areia, serragem, sacos 

de pano ou de papel, etc.). Proteger a área concretada do sol e do vento até a desforma;  

• conferir o prumo da estrutura ao final da execução, deverão ser utilizadas mão 

de obra habilitada e o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) são 

obrigatórios. 

 

1.9.4. ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO 

 

Serão utilizados blocos cerâmicos furados com dimensões 9 x 14 x 19 cm espessura de 

9 cm para alvenaria de vedação conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. 

Deve-se analisar a situação de cada parede, com relação à estrutura (parede sob vigas ou sob 

lajes). 

 

 

 

 

 

 



 

1.9.5. CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

 

Todas as superfícies de parede deverão ser integralmente recobertas por um chapisco de 

cimento e areia lavada grossa no traço em volume de 1:3, de consistência fluida e vigorosamente 

arremessado. 

A aplicação de chapisco inicial só poderá ser efetuada sobre superfícies previamente 

umedecidas, o suficiente para que não ocorra absorção de água necessária à cura da argamassa. 

Entretanto, a parede não deverá estar encharcada quando do assentamento do revestimento, pois 

a saturação dos poros da base é prejudicial à aderência. A norma NBR-7200 desaconselha a 

pré-molhagem somente para alvenarias de blocos de concreto. 

 

1.9.6. EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

PREPARO MECÂNICO E APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE 

MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 

25 MM. AF_06/2014 

 

Deverá ser utilizada argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparo 

manual, aplicação manual, tendo espessura de 25 mm conforme especificação de projeto e 

planilha orçamentaria. Deverão realizar o taliscamento da base e execução das mestras, o 

lançamento da argamassa com colher de pedreiro e compressão da camada com o dorso da 

colher de pedreiro. 

Deverá ser realizado o sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as 

mestras executadas, retirando-se o excesso. Para o acabamento superficial utilizar 

desempenadeira de madeira e posteriormente com espuma com movimentos circulares. 

Deverá apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo 

tolerada qualquer ondulação ou desigualdade da superfície.  

 

 

 



 

1.9.7. APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 

 

Para a aplicação do fundo selador toda a superfície deverá estar firme, seca, limpa, 

sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber a demão. 

A ELIMINAÇÃO da poeira gerada pelo processo de lixamento deverá ser 

COMPLETA, tomando medidas especiais para impedir o levantamento do pó durante a 

realização dos trabalhos, até que todas as tintas sequem por inteiro. 

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso de superfícies 

metálicas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas. 

O selador deverá ser diluído conforme recomendações do fabricante com água 

potável e aplicado UMA DEMÃO. As pinturas deverão ser executadas de cima para baixo, 

e deverão ser evitados escorrimentos e salpicos da mesma, entretanto se não puderem ser 

evitados, deverão ser removidos ainda com a tinta fresca ou utilizando o removedor 

adequado para determinado tipo de tinta. 

Deve-se ficar atento aos respingos no chão uma vez que todas as porcelanas, 

bancadas existentes deverão ser cobertas, todavia em caso de impregnação de tinta nos 

mesmos, ao fim da pintura deverão ser removidos com material adequado seguindo 

recomendações do fabricante. 

 

1.9.8. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA EPOXI ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

 

Para a aplicação da tinta epoxi toda a superfície deverá estar firme, seca, limpa, sem 

poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente 

preparadas para receber a demão. 

A ELIMINAÇÃO da poeira gerada pelo processo de lixamento deverá ser 

COMPLETA, tomando medidas especiais para impedir o levantamento do pó durante a 

realização dos trabalhos, até que todas as tintas sequem por inteiro. 

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso de superfícies 

metálicas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas. 

As pinturas deverão ser executadas de cima para baixo, e deverão ser evitados 

escorrimentos e salpicos da mesma, entretanto se não puderem ser evitados, deverão ser 



 

removidos ainda com a tinta fresca ou utilizando o removedor adequado para determinado 

tipo de tinta. 

Serão aplicadas DUAS DEMÃOS, cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando 

a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas 

entre 2 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. 

Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo 

mínimo de 24 horas após cada demão de massa, ou de acordo com recomendações do 

fabricante. 

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação, se as cores não estivem 

definidas no projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. Deverão ser usadas 

de um modo geral as cores e tonalidade já preparadas de fabricas, e as embalagens deverão ser 

originais, fechadas, lacradas de fábrica. 

O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, tubulações 

furadas, infiltrações por superfícies adjacentes não protegidas, etc. 

O reboco em desagregação deverá ser removido e aplicado novo reboco. Manchas de 

gordura deverão ser eliminadas com uma solução de detergente e água, bem como mofos com 

uma solução de cândida e água, enxaguar e deixar secar.  

Os solventes a serem utilizados deverão estar de acordo com especificações e 

recomendações dos fabricantes das tintas. Superfícies ásperas deverão ser lixadas para obter 

bom acabamento. 

 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 

deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus 

preços fixados mediante prévio acordo; 

Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à execução 

das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa; 



 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de um 

Técnico em Segurança do Trabalho; 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em 

no mínimo 2 cópias; 

Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local das obras e serviços; 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 

das obras e serviços no prazo contratual; 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto do contrato; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 

A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, 

para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 

A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT pela 

obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e 

Resolução CONFEA n° 198/1971; 



 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição; 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

Em caso de conflitos entre projetos, planilha e memorial deverá seguir o que consta em 

projeto e avisar o supervisor da obra. 

 

3. RECEBIMENTO DA OBRA  

 

Para recebimento da obra, o município deverá verificar a execução de todos os serviços, 

atestando a qualidade e funcionalidade da obra.  

Pirapora, maio de 2023. 
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